
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal ELI BORGES – PL/TO

PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Aprova o Plano Nacional de
Educação  para  o  decênio
2024-2034.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

 

Acrescente-se o seguinte inciso XI ao art. 3º do projeto de lei em
epígrafe:

“Art. 3º …………………………………………………………………………………….

XI  -  a  referência  em evidências científicas e experiências  exitosas
nacionais  e  estrangeiras  para a  formulação de políticas públicas e
para tomada de decisão estratégica visando a qualidade educacional.”

 JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda propõe a inclusão do inciso XI ao art. 3º, com o
objetivo  de  assegurar  que  a  formulação  das  políticas  públicas
educacionais  e  a  tomada  de  decisão  estratégica  estejam
fundamentadas em evidências científicas sólidas e em experiências
exitosas,  tanto nacionais  quanto estrangeiras.  Tal  diretriz  contribui
decisivamente para a elevação dos padrões de qualidade da educação
nacional,  reduzindo  o  experimentalismo  e  o  improviso  na
administração  pública  e  promovendo  o  rigor  técnico  nas  escolhas
institucionais.

Ao incorporar à legislação esse princípio, reforça-se o compromisso
com o uso racional  e eficiente dos recursos públicos,  privilegiando
práticas  comprovadamente  eficazes  e  adaptadas  à  realidade
brasileira. Além disso, a valorização de experiências bem-sucedidas,
colhidas  em  diversos  contextos,  possibilita  maior  inovação  e
modernização  na  gestão  educacional,  sem  abrir  mão  de  critérios
objetivos de avaliação e resultados mensuráveis.

A  medida,  afinada  com os  pilares  da  boa  governança,  valoriza  a
prudência, a responsabilidade e o respeito à trajetória histórica da
educação,  promovendo  uma  administração  pública  orientada  por
resultados  concretos  e  pela  melhoria  contínua  dos  indicadores
educacionais.  Trata-se,  assim,  de  inovação  normativa  capaz  de
fortalecer a credibilidade, a efetividade e a legitimidade das políticas
públicas educacionais em âmbito nacional.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal ELI BORGES – PL/TO

Sala das Sessões, .................................

Deputado ELI BORGES
(PL/TO)
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